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          Município de Anchieta

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº ......../2018
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE PSICÓLOGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina;

FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. Fica criado o cargo de provimento efetivo de Psicólogo no quadro geral de cargos permanentes dos servidores públicos municipais do Município de Anchieta, com habilitação em Psicologia, para atuar junto a Secretaria de Assistência Social, código nº 61.15, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 01(uma) vaga, vencimento de R$ 1.391,12, passando a integrar o grupo TECIE (Técnico Científico) – Quadro 1.1 da Lei Complementar nº 033/2011.

Parágrafo único. As condições para ingresso, descrição analítica do cargo e atribuições constam no anexo I desta Lei Complementar, passando a integrar o Quadro 1.6 da Lei Complementar nº 033/2011.

Art. 2º.  O quadro geral de cargos permanentes dos servidores públicos municipais será atualizado por Decreto, exclusivamente para a inclusão do cargo de que trata o art. 1º desta Lei Complementar. 
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei Complementar serão consignadas no orçamento em vigor.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
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Prefeito Municipal

ANEXO I
	      CARGO: Psicólogo

	CÓDIGO: 61.15

	ATRIBUIÇÕES:  Acolhida, escuta qualificada, acompanhamento especializado e oferta de informações e orientações; elaboração, junto com as famílias/indivíduos, do Plano de Acompanhamento Individual e/ou familiar, considerando as especificidades e particularidades de cada um; realização de acompanhamento especializado, por meio de atendimentos familiar, individuais e em grupo; realização de visitas domiciliares às famílias acompanhadas nos serviços de média e alta complexidade, quando necessário; realização de encaminhamentos monitorados para a rede socioassistencial, demais políticas públicas setoriais e órgãos de defesa de direito; trabalho em equipe multidisciplinar; alimentação de registros e sistemas de informação sobre as ações desenvolvidas; participação nas atividades de planejamento, monitoramento e avaliação dos processos de trabalho; participação de reuniões para avaliação das ações e resultados atingidos e para planejamento das ações a serem desenvolvidas, para a definição de fluxo, instituição de rotina de atendimento e acompanhamento dos usuários, organização dos encaminhamentos, fluxos de informações e procedimentos; planejamento, monitoramento e avaliação do SUAS; acompanhamento de Convênios da Rede Socioassistencial; assessoria aos Conselhos Municipais de áreas afins; acompanhamento dos Fundos Municipais; organização de conferências, seminários e capacitações; gestão dos benefícios eventuais; elaboração do Plano de Assistência Social – PAS, atendimento, acompanhamento e encaminhamento de adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas de LA e PSC;  atendimento para pessoas em situação de rua; monitorar e acompanhar os serviços de alta complexidade prestado pela rede conveniada; implantar e gerir os possíveis serviços de alta complexidade em âmbito municipal; demais atividades afins.

	REGIME DE TRABALHO: Estatutário

	CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais

	CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos

	HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino Superior em Psicologia com registro no Conselho Profissional
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JUSTIFICATIVA
Excelentíssimo Presidente da Câmara de Vereadores,
Ilustríssimos Vereadores, Ilustríssimas Vereadoras,
O Projeto de Lei Complementar que apresentamos para apreciação dos Nobres Edis, tem o objetivo de criar o cargo de provimento efetivo de psicólogo, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, visando adequar a equipe de referência da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Justificamos a criação do cargo de provimento efetivo de psicólogo, carga horária 20 (vinte) horas semanais no intuito de atender ao que prevê a Lei Municipal 2.115/2014 - Institui o sistema municipal de atendimento socioeducativo, nas modalidades de medidas socioeducativas de liberdade assistida e de prestação de serviços à comunidade, destinado a adolescentes em conflito com a lei no município de Anchieta – SINASE,  a Lei Municipal 2.349/2017 - Dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social -SUAS do município de Anchieta/SC e dá outras providências e o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta que tem como objeto Acompanhamento do TAC pactuado no procedimento 06201200001610-5 sobre o diagnostico da situação dos programas de execução de medidas socioeducativas em meio aberto em Anchieta o qual, prevê multa diária de R$ 1.000,00 pelo inadimplemento das clausulas não cumpridas. A atuação deste profissional vai se desenvolver no atendimento das demandas de média e alta complexidade de acordo com os preceitos legais uma vez que o município não tem porte para implantação do CREAS - Centro Referência Especializado de Assistência Social.

Destarte, a presente proposição legal possui grande importância para a melhoria do atendimento e funcionamento dos programas, projetos, serviços e benefícios da Política de Assistência Social garantindo o aprimoramento necessário de acordo com as normas vigentes.

Justificamos pelos motivos expostos o Projeto de Lei e solicitamos a apreciação e aprovação da matéria.

Respeitosamente,
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